
Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Praça da Bandeira. s/n° - Fone (51) 3715-9510 - Cep 96.901-906 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 6.848, de 27 de outubro de 2006.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 3o, da
Lei n° 4.720, de 23 de dezembro de 2005,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 11.540,00 (onze mil, quinhentos e quarenta reais) para reforço das seguintes dotações
orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200042.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000017) R$3.000,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1512200102.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS P ÚBLICOS
3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000179) R$7.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - ESTADO

1202-1030101071.187 - PROJETO INVERNO GAÚCHO - ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS DO ESTADO
3.1.9.0.16.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
(000813) R$800,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060500851.111 - CONSTRUÇÃO DA CENTRAL DE COMERCIALIZAÇÃO DE
PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DO VALE DO RIO PARDO
4.4.9.0.51.00.00.00-OBRAS E INSTALAÇÕES
(000674) R$740,00

SOMA R$ 11.540,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o, a
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redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 02 - GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0201-0412200042.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
3.1.9.0.13.00.00.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
(000016) R$3.000,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1512200102.025- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES E SERVIÇOS P ÚBLICOS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000182) R$7.000,00

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - ESTADO

1202-1030101071.165 - PROJETO INVERNO GAÚCHO - ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SANITÁRIA À POPULAÇÃO COM RECURSOS DO ESTADO
3.1.9.0.11.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
(000761) R$800,00

Órgão -14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1401-2060600882.133 - REALIZAÇÃO DE FEIRAS E XPOSIÇÕES
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000641) R$740,00

SOMA R$ 11.540,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 27 de outubro de 2006.

Registre^e, pub

FALLER

'Secretário Municipal de Administração

JOSÉ ALBERTO WENZEL
refeito^Municipal
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